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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO - TO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

L E I  M U N I C I P A L  N º  4 2  D E  1 1  D E  J U N H O  D E  2 0 2 1

AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO/TO, 
inscrito no CNPJ 19.459.687/0001-56, sediado na Rua Getúlio Vargas, 
número 400, Centro, CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, torna público 
que realizará na plataforma de licitações Bolsa Nacional de Compras – 
BNC (https://bnccompras.com) o PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 
com fulcro no artigo 28, inciso I da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. O 
critério de julgamento adotado para a presente licitação será o de menor 
preço, por valor unitário, com fulcro no artigo 33, inciso I da lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021. O modo de disputa adotado será ABERTO, com 
lances públicos sucessivos, com fulcro no artigo 56, inciso I da lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO FME-PA Nº 019/2024, cujo o objeto é o registro 
de preços para contratação de empresa para aquisição de instrumentos 
musicais para as unidades de ensino público municipal, em atendimento 
as solicitações do Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso/
TO, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência anexo I do Edital e no Estudo Técnico Preliminar apêndice 
do Termo de Referência. O certame será realizado de forma online no 
dia 10 de abril de 2024 às 08h30min (horário de Brasília).
O edital e seus anexos poderão ser obtidos, na junto à Comissão 
Permanente de Licitações na Rua Getúlio Vargas, número 400, Centro, 
CEP 77.710-000, Pedro Afonso/TO, ou através do site Portal Nacional 
de Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/), ou site oficial 
do município www.pedroafonso.to.gov.br, solicitação formal através 
do e-mail cplpedroafonso@gmail.com ou através do site do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins TCE-TO https://www.tce.to.gov.br/
sitetce/ na aba SICAP-LCO, ou através da plataforma de licitações 
eletrônicas Bolsa Nacional de Compras – BNC (https://bnccompras.
com). Mais informações poderão ser obtidas através do telefone (63) 
99280-7345 - WhatsApp.

Pedro Afonso/TO, aos 21 de março de 2024.

MARIA LUCIMARIA DE SOUSA RIBEIRO CUNHA
Secretária Municipal de Educação

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDRO AFONSO
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 11/2024

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 11/2024, PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2023 - PROCESSO Nº 1411/2023 
(REVISÃO DE PREÇOS)
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso.
CONTRATADA: INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL 
DO ESTADO DO TOCANTINS, CNPJ 03.831.134/0001-42
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agente de integração com intuito de preencher oportunidades 
de estágio remunerado a serem prestados nas unidades escolares da 
rede municipal de ensino de Pedro Afonso, por estudantes universitários, 
tecnólogos, técnicos ou secundaristas, conforme previsto na lei 11.788 de 
25 de outubro de 2008, lei 36/2013 e decreto 134/2014, em atendimento 
a solicitação do Fundo Municipal de Educação.

BASE LEGAL: Processo 1411/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
022/2023, Art. 75 Inc. XV da Lei 14.133/21, bem como do DECRETO 
MUNICIPAL Nº 134/2014 e da Lei Nº 036/2014 de 27/12/2013.

Item Nível Carga
horária

Valor
da

Bolsa
Estágio

R$

Valor
Auxílio

Transporte
 / Estágio

R$

Gestão
Do

Estágio
R$

Total R$

01 Superior 4h R$ 760,00 R$ 40,00 R$ 55,00 R$ 855,00

02 Técnico 4h R$ 760,00 R$ 40,00 R$ 55,00 R$ 855,00

03 Médio 4h R$ 760,00 R$ 40,00 R$ 55,00 R$ 855,00

04
EJA – 

3º Seguimento 4h R$ 760,00 R$ 40,00 R$ 55,00 R$ 855,00

Pedro Afonso – TO, 18 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: Maria Lucimaria de Sousa Ribeiro Cunha e INSTITUTO 
EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO ESTADO DO TOCANTINS.


